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PROJETO BÁSICO 
 

 
PROCESSO ADMINSTRATIVO 005/2026 SEHAB 
INEXIGIBILIDADE 002/2026 SEHAB 
 
 

1. 0BJETO 

 

CONSTITUI-SE OBJETO DO PRESENTE PROCESSO A LOCAÇA O DE IMO VEL URBANO NA O 

RESIDENCIAL DESITINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇA O E REGULARIZAÇA O FUNDIA RIA – SEHAB. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente contrataça o tem por finalidade assegurar a continuidade das atividades 

administrativas da Secretaria Municipal de Habitaça o e Regularizaça o Fundia ria – SEHAB, tendo 

em vista o encerramento do Contrato nº 002/2021 SEHAB. 

O imo vel atualmente utilizado apresenta condiço es adequadas ao funcionamento da 

Secretaria, sendo utilizado de forma consolidada pela Administraça o Pu blica. A sua 

descontinuidade acarretaria inu meros transtornos administrativos, como a desorganizaça o dos 

serviços, prejuí zo ao atendimento da populaça o e custos adicionais com mudança e adaptaça o 

de novo espaço. 

Destaca-se que o referido imo vel comporta, de forma integrada, a Secretaria 

Municipal de Habitaça o e Regularizaça o Fundia ria – SEHAB, a Procuradoria Geral do Municí pio 

e parte da Procuradoria Fiscal, promovendo maior eficie ncia administrativa e integraça o 

institucional. 

Ademais, o imo vel encontra-se localizado em a rea estrate gica, nas proximidades do 

pre dio da Prefeitura Municipal, contribuindo para a formaça o de um nu cleo administrativo 

integrado, facilitando o acesso da populaça o aos serviços pu blicos. 

Sob o ponto de vista legal, a contrataça o encontra respaldo no art. 74, inciso V, da Lei 

nº 14.133/2021 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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A contrataça o sera  realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 

74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

“É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial na aquisição ou locação de 

imóvel cujas características de instalação e localização tornem necessária sua escolha.” 

 

 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DA LOCAÇÃO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

 

1 

LOCAÇA O DE IMO VEL NA O 

RESIDENCIAL PARA 

FUNCIONAMENTO DA SEHAB 

 

ME S 

 

R$ 27.350,00 

 

R$ 328.200,00 

 

5. DAS CARATERÍSTICAS DO IMÓVEL 

 

O imo vel objeto da presente contrataça o devera  atender, de forma plena, a s 

necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Habitaça o e Regularizaça o Fundia ria 

– SEHAB, observando, cumulativamente, as seguintes caracterí sticas: 

 

5.1. LOCALIZAÇÃO 

❖ Situar-se em a rea urbana do Municí pio de Santare m/PA;  

❖ Estar localizado em regia o de fa cil acesso a  populaça o e aos servidores;  

❖ Preferencialmente nas proximidades do pre dio da Prefeitura Municipal, favorecendo a 

integraça o administrativa;  

❖ Inserido em a rea com infraestrutura urbana adequada (vias de acesso, transporte, 

iluminaça o pu blica e segurança).  

 

5.2. ESTRUTURA FÍSICA E CAPACIDADE 

❖ Possuir a rea construí da compatí vel com o funcionamento da SEHAB, estimada em 

aproximadamente 983,74 m²;  

❖ Dispor de ambientes suficientes para:  
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o setores administrativos;  

o atendimento ao pu blico;  

o salas de reunia o;  

o setores te cnicos e operacionais;  

❖ Ter capacidade de abrigar, de forma integrada:  

o a Secretaria Municipal de Habitaça o e Regularizaça o Fundia ria;  

o a Procuradoria Geral do Municí pio;  

o parte da Procuradoria Fiscal;  

 

5.3. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS 

❖ Apresentar bom estado de conservaça o;  

❖ Na o possuir comprometimento estrutural;  

❖ Ause ncia de patologias relevantes que comprometam a segurança (trincas, 

infiltraço es estruturais, etc.);  

❖ Cobertura em boas condiço es de uso, com adequada proteça o contra intempe ries.  

 

5.4. INSTALAÇÕES PREDIAIS 

❖ Sistema ele trico compatí vel com a demanda administrativa;  

❖ Sistema hidra ulico em perfeito funcionamento;  

❖ Instalaço es sanita rias adequadas ao uso contí nuo;  

❖ Rede lo gica e infraestrutura mí nima para instalaça o de sistemas de informa tica;  

❖ Iluminaça o e ventilaça o adequadas aos ambientes internos.  

 

5.5. ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA 

❖ Possuir condiço es mí nimas de acessibilidade, conforme normas aplica veis;  

❖ Estrutura que permita circulaça o segura de servidores e usua rios;  

❖ Saí das de emerge ncia e condiço es de segurança predial;  

 

5.6. CONDIÇÕES DE USO 

❖ Estar livre, desembaraçado e apto a  ocupaça o;  

❖ Possuir regularidade documental e jurí dica;  
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❖ Estar em condiço es imediatas de funcionamento, sem necessidade de grandes 

adaptaço es;  

5.7. ADEQUAÇÃO FUNCIONAL 

❖ Apresentar layout compatí vel com as atividades administrativas;  

❖ Permitir organizaça o eficiente dos setores;  

❖ Favorecer o fluxo de atendimento ao pu blico;  

❖ Atender a  dina mica de funcionamento integrada entre os o rga os instalados. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente contrataça o, para o exercí cio de 2026, correra  a  

conta da seguinte dotaça o orçamenta ria: 

Dotação Orçamentária: 04 122 0003 2027 0000 – Manutença o das Atividades da SEHAB;  

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fí sica;  

Fonte de Recursos: 1500 – Recurso Pro prio;  

Ficha: 2155.  

Para os exercí cios financeiros subsequentes, as despesas correra o por conta das 

dotaço es orçamenta rias pro prias consignadas nos respectivos orçamentos, sendo sua indicaça o 

formalizada por meio de apostilamento contratual, nos termos da legislaça o vigente. 

 

7. DA VIGÊNCIA 

 

O contrato tera  vige ncia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

da legislaça o vigente. 

 

8. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor mensal da locação será de R$ 27.350,00, perfazendo o valor total de R$ 

328.200,00 para o período de 12 meses. 

O valor encontra-se respaldado em laudo técnico de avaliação, elaborado pelo 

setor de engenharia. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 
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9.1 CABERÁ A LOCATÁRIA: 

a) todas as despesas com o consumo de a gua, luz, e outras ligadas ao uso do imo vel; 

 b) todas as multas pecunia rias provenientes do na o pagamento ou atraso no pagamento de 

quantias sob a sua responsabilidade;  

c) a execuça o de todas as obras que importem em segurança do imo vel; 

 d) a manutença o de toda a parte estrutural do imo vel em perfeitas condiço es, inclusive pintura;  

e) a execuça o de obras necessa rias ao aproveitamento do imo vel, atentando a finalidade do 

imo vel que na o afetem a sua estrutura. 

 f) as benfeitorias introduzidas pela LOCATA RIA ficara o fazendo parte integrante do imo vel, 

excetuadas as que sejam removí veis que podera o ser retiradas por ocasia o da entrega do imo vel 

locado; 

 g) a substituiça o de pertences ou acesso rios danificados por terceiros ou por si mesmo, do 

mesmo tipo e qualidade, que se tornarem deficientes e inu teis aos fins a que se destina; 

 h) na o sublocar, nem emprestar o imo vel no todo ou em parte, sem o consentimento por escrito 

do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente para que o imo vel seja 

desimpedido no te rmino do contrato; 

 i) proceder a  entrega do imo vel devidamente pintado e com todos os equipamentos e 

acesso rios indicados no termo de vistoria do imo vel. 

9.2 CABERÁ AO LOCADOR: 

a) todos os encargos tributa rios incidentes sobre o imo vel locado;  

b) Os demais tributos municipais que recaí rem sobre contrato de locaça o com o IPTU;  

c) entregar ao locata rio o imo vel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 

 d) garantir, durante o tempo da locaça o, o uso pací fico do imo vel locado, oferecendo condiço es 

de segurança aos seus usua rios; 

 e) manter, durante a locaça o, a forma e o destino do imo vel; 

 f) responder pelos ví cios ou defeitos anteriores a  locaça o; 

 

10. DO REAJUSTAMENTO 

10.1. O valor da locaça o permanecera  irreajustável durante o período de 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se seu reajuste anual, por ocasia o do 

aniversa rio contratual, nos termos da legislaça o vigente. 
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10.2. Para fins de reajustamento, as partes convencionam a utilizaça o do IGP-M/FGV (Índice 

Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas), aplicado de forma proporcional 

(pro rata tempore), ou, na hipo tese de sua extinça o, substituiça o ou inaplicabilidade, por outro 

í ndice oficial que reflita a variaça o inflaciona ria do perí odo. 

10.3. Alternativamente, o reajuste podera  ser estabelecido mediante acordo entre as partes, 

desde que observado o valor de mercado imobilia rio a  e poca, especialmente para locaça o de 

imo veis comerciais com caracterí sticas semelhantes de localizaça o, estrutura e finalidade, 

devendo tal ajuste ser formalizado por meio de termo pro prio. 

10.4. Em caso de prorrogaça o contratual, o valor do aluguel podera  ser revisto com base nos 

í ndices previstos ou mediante negociação entre as partes, sempre observando os princí pios 

da economicidade, razoabilidade e compatibilidade com o mercado. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalizaça o da execuça o do contrato sera  exercida pelos servidores designados, a ser 

devidamente designado pela Unidade Requisitante, por Portaria ou Cla usula Contratual, ao qual 

competira  velar pela perfeita execuça o do objeto, em conformidade com o disposto neste Termo 

de Refere ncia e na proposta da CONTRATADA;  

11.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecuça o ou desconformidade na execuça o do 

contrato, o agente fiscalizador dara  cie ncia a CONTRATADA, por escrito, para adoça o das 

provide ncias necessa rias para sanar as falhas apontadas. 

 11.3 A fiscalizaça o de que trata esta cla usula na o exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuço es ou desconformidades havidas na 

execuça o do objeto, aí  incluí das imperfeiço es de natureza te cnica ou aquelas provenientes de 

ví cio redibito rio, como tal definido pela lei civil. 

12. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias u teis apo s, a entrega da nota fiscal/Recibo 

para verificaça o e confirmaça o, conforme solicitaça o, referente ao objeto contratual com o 

devido termo de execuça o assinado entre as partes. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

A locaça o estara  sempre sujeita ao Regime do Co digo Civil Brasileiro e a  Lei nº 8.245/91, ficando 
assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislaça o que vier a ser 
promulgada durante a locaça o 
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13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaço es assumidas pelo locador podera  ensejar 

a aplicaça o das sanço es administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente em 

seus arts. 155 a 163, garantida a pre via defesa e o contradito rio. 

13.2. CONSTITUEM INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, DENTRE OUTRAS: 

• na o cumprimento das obrigaço es contratuais;  

• execuça o irregular do contrato;  

• atraso injustificado no cumprimento das obrigaço es;  

• comportamento que comprometa a execuça o contratual;  

13.3. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Podera o ser aplicadas ao locador as seguintes sanço es: 

I – adverte ncia; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar com a Administraça o Pu blica; 

IV – declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica. 

13.4. DAS MULTAS 

O descumprimento das obrigaço es contratuais podera  ensejar a aplicaça o de multa, observados 

os princí pios da razoabilidade e proporcionalidade, nos seguintes termos: 

• multa moratória de ate  1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de 

atraso injustificado no cumprimento das obrigaço es, limitada a 10% do valor mensal;  

• multa compensatória de ate  10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em 

caso de descumprimento total ou parcial das obrigaço es contratuais;  

13.5. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

13.5.1. As sanço es sera o aplicadas mediante processo administrativo, assegurados o 

contradito rio e a ampla defesa, nos termos da legislaça o vigente. 

13.5.2. A aplicaça o das sanço es na o exclui a obrigaça o de reparar os danos causados a  

Administraça o. 

13.5.3. As penalidades podera o ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da 

infraça o. 

14. DA RESCISÃO 
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14.1. O Contrato podera  ser rescindido unilateralmente pela SEHAB ou bilateralmente, atendida 

sempre a convenie ncia administrativa e quando ocorrer situaço es previstas nos artigos 138 e 

139 da Lei nº 14.133/21 e alteraço es posteriores.  

A crite rio da SEHAB cabera  a rescisa o do contrato, independente de interpelaça o judicial ou 

extrajudicial, quanto a LOCADORA: 

 a) na o cumprir nenhuma das obrigaço es contratuais assumidas; 

 b) ocorre ncia de outras situaço es que possam afetar a execuça o do contrato. 

 Para grafo U nico. A parte que der causa ao ajuizamento de aça o decorrente de infraço es legais 

ou contratuais, respondera  pelas custas e despesas processuais bem como honora rios 

advocatí cios, desde ja  fixados em 10% (dez por cento). 

15. DA CONCLUSÃO 

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contrataça o pretendida, 

por meio de inexigibilidade de licitaça o, submetemos esses esclarecimentos a  autoridade 

superior para ana lise e deliberaça o 

 

 

 

Santare m, 07 de Abril  de 2026 

 

 

 

JORGE MÁRIO DE LIMA OLVEIRA 
DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 

DECRETO Nº 017/2026 – GAP/PMS 
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